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Resumo

Objetivo: Averiguar a frequéncia de envio do termo de
esclarecimento e verificar as principais intercorréncias
observadas nos tratamentos endodoénticos de pacientes
atendidos pelos credenciados de uma Operadora de
Plano de Saide Odontolégico. Métodos: Trata-se de
um trabalho observacional transversal que realizou um
levantamento retrospectivo nos documentos denomina-
dos termos de esclarecimento de uma operadora de
grande porte nos anos de 2010 e 2011. O citado termo
€ enviado para fins de auditoria sempre que o cirurgiao-
-dentista prestador verificar alguma intercorréncia no
tratamento endodbntico e visa a dar ciéncia do ocorrido
ao paciente. Resultados: 61,40% dos termos analisados
eram do sexo feminino e 38,60%, do sexo masculino. A
frequéncia relativa entre o termo enviado e o procedi-
mento executado variou entre 1,90% e 8,46%. Houve
um total de 13.968 tratamentos endodoénticos executa-
dos e apenas 702 documentos enviados. As intercorrén-
cias mais comuns foram atresia/calcificacao do conduto
(204), seguida da obturagdo além (129) e da obturagao
aquém do épice (124). Conclusao: A frequéncia de
notificagdo do termo de esclarecimento pelos creden-
ciados a Operadora de Plano de Satde Odontolégico
foi baixa. As intercorréncias notificadas mais frequentes
foram: atresia/calcificacao do conduto, obturacdo além
e obturagao aquém do apice.
Palavras-chave: Auditoria odontolégica. Endodontia.
Termos de consentimento.

Introducao

Segundo dados da Agéncia Nacional de Saude
Suplementar (ANS), o segmento de planos odontolé-
gicos foi 0 que mais cresceu nos dltimos anos em nu-
mero de beneficidrios. Essa expansio significativa é
fruto da alavancagem natural de um nicho de mer-
cado ainda em fase de desenvolvimento associada
ao carater complementar intrinseco a assisténcia
odontolégica em relacdo a médico-hospitalar?.

Com esse ritmo crescente, a qualidade nédo é
mais um pré-requisito opcional e sim uma obriga-
cdo para quem deseja manter-se no mercado. Hoje
o conceito de qualidade né&o se restringe & confor-
midade, mas associa-se a satisfacdo de clientes e
prestadores, proporcionando a operadora de sau-
de uma posicdo estratégica perante ao mercado.
Constituem-se em instrumentos fundamentais da
qualidade: a avaliacdo e o monitoramento. Assim,
as operadoras de saide precisaram desenvolver ins-
trumentos gerenciais para avaliar a qualidade dos
servicos prestados a populacéo?.

Nesse contexto evidencia-se a importancia da
Operadora de Plano de Satde Odontolégico ava-
liar a qualidade dos tratamentos executados pelos
prestadores. Esse controle é feito pela Auditoria
Odontolégica que pode ser definida como um recur-
so utilizado como forma de controle e fiscalizacéo do
trabalho dos profissionais contratados pelas opera-
doras, além de ser também uma estratégia de ma-
nutencio da qualidade na prestacdo de servigo®. A
auditoria é uma das ferramentas de qualidade mais
eficientes para aprimorar um sistema de gestéo'é.

* Auditor odontolégico, aluno de mestrado em Odontologia Legal FOP/Unicamp, Piracicaba, SP, Brasil.
* Auditoras odontolégicas, Belo Horizonte, MG, Brasil.
™ Livre docente em Odontologia, professor Titular de Odontologia Legal da FOP/Unicamp, Piracicaba, SP, Brasil.

Livre docente em Odontologia Legal pela FOP/Unicamp, Piracicaba, SP, Brasil.

314

RFO, Passo Fundo, v. 17, n. 3, p. 314-318, set./dez. 2012



A supervisido da operadora sobre os servigos de
saude exige avaliacdo e um monitoramento cons-
tante para permitir dominio sobre os possiveis er-
ros, controle financeiro e servigos de qualidade*.

Essa supervisdo para os casos de tratamentos
endodoénticos é realizada pela Auditoria Técnica. A
auditoria pode solicitar ao prestador um termo cha-
mado de “termo de esclarecimento” ao detectar uma
intercorréncia néo prevista no tratamento. Esse
termo visa a dar ciéncia de um evento adverso ao
paciente, visto que isso podera diminuir o sucesso
do tratamento. O termo é assinado pelo profissional
que se compromete a proservar o caso e pelo pa-
ciente que se compromete a comparecer a consultas
periédicas para acompanhamento.

Esse documento, que neste trabalho é chamado
de “termo de esclarecimento”, é solicitado ap6s a de-
teccdo da intercorréncia e ndo pode ser confundido
com o termo de consentimento livre e esclarecido
(TCLE), que é obtido antes do tratamento.

O TCLE é um documento de manifestacéo livre
do paciente ap6s receber todas as informacées, ris-
cos e beneficios relacionados com o tratamento que
ira receber no sentido de que, respeitada a autono-
mia da sua vontade, quer se submeter ou ndo ao
que lhe é proposto®.

Como o mercado de satide suplementar estd em
expansio, esse trabalho podera viabilizar defini-
¢oes de politicas de monitoramento de eventos ad-
versos e, assim, evitar futuros processos judiciais.
O objetivo deste estudo é averiguar a frequéncia de
envio do termo de esclarecimento, bem como veri-
ficar as principais intercorréncias observadas nos
tratamentos endodénticos de pacientes atendidos
pelos credenciados de uma Operadora de Plano de

Sadde Odontolégico.

Materiais e método

Trata-se de um trabalho observacional transver-
sal com abordagem quantitativa que realizou um
levantamento retrospectivo nos arquivos de uma
Operadora de Plano Odontolégico de grande porte.
A ANS classifica uma operadora de plano privado de
assisténcia a saide de grande porte quando ha mais
de cem mil beneficidrios.

Foram coletados dados dos termos de esclareci-
mento dos pacientes que tiveram alguma intercor-
réncia no tratamento endodéntico e que foram noti-
ficados pelos credenciados & operadora nos anos de
2010 e 2011. Este trabalho foi aprovado pelo Comité
de Etica em Pesquisa da FOP/Unicamp sob o proto-
colo n° 061/2012.

Todos os termos arquivados no periodo foram
contados para, inicialmente, verificar a frequéncia
de envio do referido documento. Esse termo é en-
viado para fins de auditoria sempre que o cirurgiio-
-dentista prestador verificar alguma intercorréncia
em tratamentos endodoénticos. As intercorréncias
registradas no documento e que sdo marcadas pelo
cirurgido-dentista que realizou o tratamento sédo:
presenca de lesdo periapical, fratura de instrumen-
to, desvio do conduto, comprometimento periodon-
tal/perda é6ssea, “lesdo de furca” (incluindo perfura-
cdo da camara pulpar), obturacdo aquém do apice,
obturacéo além do dpice, extravasamento de cimen-
to obturador, perfuracéo da raiz e atresia/calcifica-
¢do do conduto. Mais de um desses eventos adversos
poderiam ser marcados em cada tratamento endo-
dontico. Os dados foram coletados em ficha de coleta
previamente elaborada pelos pesquisadores.

Os dados coletados ndo contém elementos que
permitam a identificacdo do paciente ou do profis-
sional. Todos os dados obtidos foram integralizados
e analisados de forma descritiva através de tabelas
de distribuicdo de frequéncia.

Resultados
Tabela 1 - Total de tratamentos endodénticos realizados e frequéncia relativa e absoluta dos termos de esclarecimentos enviados
2010 2011
Procedimentos | Termos | Frequéncia | Procedimentos | Termos | Frequéncia

realizados enviados relativa realizados enviados relativa
Tratamento endodontico unirradicular 2576 86 3,34% 9 848 54 1.90%
(um canal)
Trat_amentq endodontico birradicular 1.240 98 7 90% 1302 61 4,69%
(dois canais)
Tr;itamento.endod.ontlco trirradicular 2872 243 8,46% 3.130 160 511%
(trés ou mais canais)
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Tabela 2 - Valores absolutos das intercorréncias encontradas nos tra-
tamentos endodonticos e notificadas a operadora através
do termo de esclarecimento

Intercorréncia 2010 2011 | Total
Presenca de lesdo periapical 73 | 42 115
Fratura de instrumento 76 28 104
Desvio de conduto 2 1 3

Comprometimento perodontal/perda | 39 16 55
Ossea

Lesdo de furca 14 9 23
Obturagao aquém do apice 74 | 50 | 124
Obturacao além do apice 83 | 46 | 129
Extravasamento de cimento obturador | 45 50 95
Perfuracdo de raiz 3 4 7

Atresia/calcificacdo de conduto 11 | 93 204
Discussao

Os dados mostraram que dos 702 termos ana-
lisados, 61,40% eram pacientes do sexo feminino e
38,60%, do sexo masculino. Esse resultado esta de
acordo com outros trabalhos que mostraram uma
maior procura das mulheres pelo tratamento odon-
tolégico®”.

A Tabela 1 evidencia que a frequéncia relativa
entre o termo de esclarecimento enviado e o proce-
dimento executado variou entre 1,90 e 8,46%. Nos
anos de 2010 e 2011 houve um total de 13.968 trata-
mentos endododnticos executados e apenas 702 ter-
mos de esclarecimentos enviados. A baixa frequén-
cia de termos notificados mostra uma tendéncia do
cirurgido-dentista credenciado em tomar todos os
cuidados necessarios para uma boa pratica clinica,
pois sabe que seu procedimento sera avaliado tecni-
camente pelo auditor.

Foi 0 que mostrou um estudo com pacientes que
realizaram tratamento endodontico por meio de um
convénio odontolégico. Observou-se que a taxa de
adequacédo da terapia endodontica foi eminente em
relacédo aos estudos populacionais desse tipo, indi-
cando que o controle rigido de qualidade pode pro-
porcionar indices de sucesso superiores na terapia
endodontica®.

Mas essa baixa frequéncia também pode ser em
razdo das subnotificacdes. As vezes o profissional
prefere receber a glosa a ter que coletar assinatu-
ra do paciente no documento e esclarecé-lo sobre a
intercorréncia. Outro trabalho com plano de satude
odontolégico também observou um baixo indice de
procedimentos néo conformes de tratamentos endo-
donticos, visto que somente 2,3% dos casos foram
glosados®. Entretanto, deve-se considerar que a en-
dodontia nio é a especialidade mais procurada pe-
los credenciados dos planos odontolégicos!®.

Numa pesquisa em que foram abordados os
métodos utilizados pelo profissional para deixar o
paciente a par da situagéo, prognéstico e proserva-
¢do de um tratamento endododntico quando ocorrem
acidentes, os autores observaram que 40% dos pro-
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fissionais esclareciam verbalmente o paciente, 10%
relataram confeccionar um documento de ciéncia
por escrito e 50% realizavam tanto o esclarecimen-
to verbal quanto um documento de ciéncia por es-
critol?.

O paciente tem direito a receber informacoes so-
bre o tratamento endoddntico em quaisquer de suas
etapas: pré, durante e pés-tratamento. Esse direito
encontra sua correlacdo no chamado “dever de in-
formar do cirurgido-dentista”, que constitui a cate-
goria dos deveres laterais de conduta que integram
o contrato de prestacdo de servigos odontolégicos!!.

Embora o consentimento informado ainda te-
nha uso incipiente em nossos meios médico-juridi-
cos, este tem pleno amparo legal, devendo vir a se
formar, por forca das leis j4 existentes, pratica cor-
riqueira no exercicio médico-juridico, assim como
elemento componente na formacdo de convicgédo
dos magistrados na elaboracdo de seus julgados.
O mero uso desse termo néo isenta quanto a apli-
cacdo da lei nos erros por impericia, imprudéncia
ou negligéncia do profissional, nem dos processos
por tais atos, mas seus supostos erros podem ser
descartados com razoavel confiabilidade quando a
informacéo é plena pela confec¢do de um termo in-
formado redigido de forma honesta, clara, simples
e transparente!2.

Como exposto, o termo de esclarecimento soli-
citado pela auditoria ndo isenta o Plano de Satde
Odontolégico de sua responsabilidade objetiva, nem
de uma acéo regressa da operadora contra o presta-
dor, mas demonstra a boa-fé do profissional perante
o paciente e a empresa. Além disso, em potenciais
processos juridicos, uma documentacdo completa
podera ajudar o profissional a comprovar seu proce-
dimento. Assim, o referido documento é necessario
e muito importante quando ocorrer algum evento
adverso na terapia endodéntica que possa prejudi-
car o sucesso do tratamento.

Documentos devem ser produzidos e assinados
com o intuito de deixar o paciente ciente de alguma
situacéo especifica. Além disso, o paciente deve ser
esclarecido verbalmente e por escrito sobre o signi-
ficado do achado clinico ou algum acidente. Néo
basta somente coletar a assinatura do paciente. E
necessario que ele seja esclarecido sobre o ocorrido,
por isso, o termo deve ter linguagem de facil com-
preenséo e assinado sem qualquer meio de coacédo
ou obrigacéo.

A responsabilidade do cirurgido-dentista acer-
ca da prestacdo de servicos odontolégicos, incluin-
do os endodénticos, encontra-se em todas as fases
do tratamento, até mesmo apés concluidos os pro-
cedimentos clinicos. Portanto, torna-se prudente
que o profissional defina critérios para proservar
e, principalmente, estabeleca uma periodicidade de
retorno e avaliacdo radiografica. O paciente precisa
ser informado sobre sua condig¢do bucal, a necessi-
dade de retorno pés-tratamento endodontico, bem
como da periodicidade, para monitoracdo clinico-

RFO, Passo Fundo, v. 17, n. 3, p. 314-318, set./dez. 2012



-radiografica de regressdo de lesdes periapicais, de
reabsorcoes radiculares, de perfuragoes e de outras
situacoes que o profissional julgar relevante proser-
vart?,

ATabela 2 mostra que a intercorréncia mais fre-
quente foi a atresia/calcificagdo do conduto, prova-
velmente pelo fato de os profissionais usarem com
frequéncia esse motivo para justificar a obturacéo
aquém da paténcia do canal.

Os resultados também mostraram que a maior
ocorréncia do termo de esclarecimento foi em trata-
mentos endoddnticos de dentes trirradiculares. Isso
se deve ao fato de que os acidentes sdo mais comuns
nesses elementos em razdo da anatomia peculiar
desses dentes. Foram considerados trirradiculares
aqueles dentes que possuiam trés ou mais canais.
Por exemplo, os molares inferiores, apesar de nor-
malmente possuirem duas raizes, apresentam trés
canais, portanto foram classificados como trirradi-
culares.

Realmente, a complexidade da anatomia do sis-
tema de canais radiculares pode vir a dificultar o
tratamento endodéntico, contudo a causa mais fre-
quente da necessidade de intervencao endodontica
séo os acidentes e as complicagoes oriundas da falta
de conhecimentos técnico-cientificos por parte do
profissional. Esses eventos adversos podem ocor-
rer na clinica de qualquer cirurgido-dentista, mas
ele precisa mitigar essas intercorréncias utilizando
a boa pratica consolidada na literatura odontolégi-
ca para tratamentos endodénticos.

Existem dois tipos de intercorréncias: as rela-
cionadas aos acidentes em endodontia (perfuracgées,
fraturas de instrumentos etc.) e aquelas inerentes
ao caso clinico (calcificagoes, curvaturas etc.). Es-
sas alteracoes morfolégicas podem dificultar ou até
mesmo impossibilitar a terapia endodéntica no que
diz respeito ao acesso e/ou a instrumentacédo do ca-
nal radicular. O conhecimento de tais anomalias é
de grande importédncia para o sucesso da terapia
endododntica, pois possibilitara a rapida identifica-
cdo da forma de tratamento e cuidados adequados
durante a intervencdo, evitando, assim, insuces-
SOSI7’19.

A presenca de particularidades biolégicas/imu-
nolégicas do paciente sdo fatores capazes de inter-
ferir diretamente no prognéstico do tratamento e no
restabelecimento da sadde do individuo, tornando
evidente e real a possibilidade de insucesso endo-
dontico por fatores intrinsecos ao paciente e fora do
alcance do profissional. Nem todos os fatores que
implicam o sucesso da terapéutica endodéntica es-
tdo sob o controle do cirurgido-dentista que a exe-
cutal®.

Varios fatores que influenciam no sucesso dos
tratamentos endoddnticos sdo encontrados na li-
teratura, tais como selecdo dos casos, técnicas de
tratamento e obturacdo do sistema de canais ra-
diculares, habilidade do operador, as dificuldades
impostas pelo caso, os recursos da época do trata-
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mento, o conhecimento completo da anatomia den-
tal e obtencdo de radiografias de qualidade para o
estudo. A correta utiliza¢do do instrumental e técni-
cas adequadas sdo condigdes essenciais para evitar

acidentes operatoérios tao dificies de reparar?'.

Conclusao

A frequéncia de notificag¢do do termo de esclare-
cimento pelos credenciados a Operadora de Plano
de Saidde Odontolégico foi baixa. As intercorréncias
notificadas mais frequentes foram: atresia/calcifica-
cdo do conduto, obturacio além e obturacdo aquém
do apice.

Abstract

Objective: To investigate the frequency of submission of
the terms of clarification, and to verify the main compli-
cations observed in endodontic treatments of patients
seen by an accredited Dental Health Plan Operator.
Methods: Cross-sectional observational study that con-
ducted a retrospective data survey in documents called
terms of clarification of a large operator in the years
2010 and 2011. The quoted term is sent for audit whe-
never the provider dentist verifies any complications in
the endodontic treatment and aims to make the patient
aware of what happened. Results: 61.40% of the terms
analyzed were female, and 38.60% male. The relati-
ve frequency between the term sent and the procedure
performed ranged between 1.90% and 8.46%. There
were a total of 13,968 endodontic treatments perfor-
med, and only 702 documents sent. The most common
complications were atresia/calcification of the con-
duit (204), followed by the overfilling (129) and filling
beyond the root apex (124). Conclusion: The frequency
of notification of the Term of Clarification by the ones
accredited to the Dental Health Plan Operator was low.
The most common complications reported were: Atre-
sia/calcification of the conduit, overfilling and filling
beyond the root apex.

Keywords: Dental audit. Endodontics. Consent forms.
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